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                                                           Ata da Sessão Extraordinária da Câmara 

                                                           Municipal  de  Arraial do Cabo,  realizada   

                                                           no dia treze de julho de dois mil e vinte  e 

                                                           três. 

                

Aos treze dias do mês de julho do corrente ano, realizou-se, às 10h30m na 

Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira s/n°, a Sessão Extraordinária convocada pelo Sr. Prefeito, que se deu 

sob a Presidência do vereador Pedro Cajueiro, que verificando o número legal 

de vereadores presentes, iniciou a referida sessão. Dando início aos trabalhos, 

o 1º Secretário, Sr. Angelo de Macedo procedeu a leitura da ata da sessão 

anterior, a qual foi votada e aprovada por unanimidade, retificando-se que o 

Requerimento proposto pelo Vereador Angelo de Macedo refere-se ao nº 

05/23. Posteriormente, o 2º Secretário, Sr. Juliano Felizardo realizou a 

chamada regimental verificando-se a ausência dos edis Alexandre Barreto, 

Cleyton Barreto e Mario Sergio. Dando continuidade, o 1º Secretário procedeu 

a leitura do expediente do dia conforme segue: Proposições de autoria do Sr. 

Prefeito, Marcelo Magno – Projeto de Lei nº 043/23 que concede reajuste de 

cencimentos aos servidores públicos municipais; Projeto de Lei nº 051/23 que 

dispõe sobre a criação do centro Oftalmológico denominado Jairo Pinto de 

oliveira; Projeto de Lei nº 053/23  que delega competência de ordenador de 

despesas no âmbito do poder público municipal aos secretários municipais e 

aos titulares de órgãos equivalentes da estrutura do Poder Executivo. Na 

sequência, a Prresidência submeteu à apreciação do Plenário as matérias 

legislativas acima citadas, as quais foram submetidas à votação com posterior 

aprovação unânime. Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou os 

trabalhos. E para constar, eu, Néri Porto, oficial de Atas, lavrei  o referido 

documento, que segue assinado pela Mesa Diretora para que se produzam 

seus efeitos legais. Arraial do Cabo,  treze de julho de dois mil e vinte e três. 
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                                _______________________________ 

                                        Pedro Cajueiro de Andrade 

Presidente 

 

                                  _____________________________ 

            Angelo de Macedo 

             1º Secretário  

 

                                ______________________________ 

        Juliano Felizardo 

         2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


